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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

VARIAÇÕES LINGUÍSTICAS

É possível encontrar no Brasil diversas variações linguísticas, 
como na linguagem regional. Elas reúnem as variantes da língua 
que foram criadas pelos homens e são reinventadas a cada dia.

Delas surgem as variações que envolvem vários aspectos histó-
ricos, sociais, culturais, geográficos, entre outros.

Nenhuma língua é usada de maneira uniforme por todos os 
seus falantes em todos os lugares e em qualquer situação. Sabe-se 
que, numa mesma língua, há formas distintas para traduzir o mes-
mo significado dentro de um mesmo contexto. 

As variações que distinguem uma variante de outra se mani-
festam em quatro planos distintos, a saber: fônico, morfológico, 
sintático e lexical.

Variações Morfológicas
Ocorrem nas formas constituintes da palavra. As diferenças en-

tre as variantes não são tantas quanto as de natureza fônica, mas 
não são desprezíveis. Como exemplos, podemos citar:

– uso de substantivos masculinos como femininos ou vice-
-versa: duzentas gramas de presunto (duzentos), a champanha (o 
champanha), tive muita dó dela (muito dó), mistura do cal (da cal).

– a omissão do “s” como marca de plural de substantivos e ad-
jetivos (típicos do falar paulistano): os amigo e as amiga, os livro 
indicado, as noite fria, os caso mais comum.

– o enfraquecimento do uso do modo subjuntivo: Espero que o 
Brasil reflete (reflita) sobre o que aconteceu nas últimas eleições; Se 
eu estava (estivesse) lá, não deixava acontecer; Não é possível que 
ele esforçou (tenha se esforçado) mais que eu.

– o uso do prefixo hiper- em vez do sufixo -íssimo para criar o 
superlativo de adjetivos, recurso muito característico da linguagem 
jovem urbana: um cara hiper-humano (em vez de humaníssimo), 
uma prova hiperdifícil (em vez de dificílima), um carro hiperpossan-
te (em vez de possantíssimo).

– a conjugação de verbos irregulares pelo modelo dos regula-
res: ele interviu (interveio), se ele manter (mantiver), se ele ver (vir) 
o recado, quando ele repor (repuser).

– a conjugação de verbos regulares pelo modelo de irregulares: 
vareia (varia), negoceia (negocia).

Variações Fônicas
Ocorrem no modo de pronunciar os sons constituintes da pala-

vra. Entre esses casos, podemos citar:
– a redução de proparoxítonas a paroxítonas: Petrópis (Petró-

polis), fórfi (fósforo), porva (pólvora), todas elas formas típicas de 
pessoas de baixa condição social.

– A pronúncia do “l” final de sílaba como “u” (na maioria das 
regiões do Brasil) ou como “l” (em certas regiões do Rio Grande 
do Sul e Santa Catarina) ou ainda como “r” (na linguagem caipira): 
quintau, quintar, quintal; pastéu, paster, pastel; faróu, farór, farol.

– deslocamento do “r” no interior da sílaba: largato, preguntar, 
estrupo, cardeneta, típicos de pessoas de baixa condição social.

– a queda do “r” final dos verbos, muito comum na linguagem 
oral no português: falá, vendê, curti (em vez de curtir), compô.

– o acréscimo de vogal no início de certas palavras: eu me 
alembro, o pássaro avoa, formas comuns na linguagem clássica, 
hoje frequentes na fala caipira.
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– a queda de sons no início de palavras: ocê, cê, ta, tava, ma-
relo (amarelo), margoso (amargoso), características na linguagem 
oral coloquial.

Variações Sintáticas
Correlação entre as palavras da frase. No domínio da sintaxe, 

como no da morfologia, não são tantas as diferenças entre uma va-
riante e outra. Como exemplo, podemos citar:

– a substituição do pronome relativo “cujo” pelo pronome 
“que” no início da frase mais a combinação da preposição “de” com 
o pronome “ele” (=dele): É um amigo que eu já conhecia a família 
dele (em vez de cuja família eu já conhecia).

– a mistura de tratamento entre tu e você, sobretudo quando 
se trata de verbos no imperativo: Entra, que eu quero falar com 
você (em vez de contigo); Fala baixo que a sua (em vez de tua) voz 
me irrita.

– ausência de concordância do verbo com o sujeito: Eles che-
gou tarde (em grupos de baixa extração social); Faltou naquela se-
mana muitos alunos; Comentou-se os episódios.

– o uso de pronomes do caso reto com outra função que não 
a de sujeito: encontrei ele (em vez de encontrei-o) na rua; não irão 
sem você e eu (em vez de mim); nada houve entre tu (em vez de ti) 
e ele.

– o uso do pronome lhe como objeto direto: não lhe (em vez de 
“o”) convidei; eu lhe (em vez de “o”) vi ontem.

– a ausência da preposição adequada antes do pronome relati-
vo em função de complemento verbal: são pessoas que (em vez de: 
de que) eu gosto muito; este é o melhor filme que (em vez de a que) 
eu assisti; você é a pessoa que (em vez de em que) eu mais confio.

Variações Léxicas
Conjunto de palavras de uma língua. As variantes do plano do 

léxico, como as do plano fônico, são muito numerosas e caracteri-
zam com nitidez uma variante em confronto com outra. São exem-
plos possíveis de citar:

– as diferenças lexicais entre Brasil e Portugal são tantas e, às 
vezes, tão surpreendentes, que têm sido objeto de piada de lado a 
lado do Oceano. Em Portugal chamam de cueca aquilo que no Brasil 
chamamos de calcinha; o que chamamos de fila no Brasil, em Por-
tugal chamam de bicha; café da manhã em Portugal se diz pequeno 
almoço; camisola em Portugal traduz o mesmo que chamamos de 
suéter, malha, camiseta.

– a escolha do adjetivo maior em vez do advérbio muito para 
formar o grau superlativo dos adjetivos, características da lingua-
gem jovem de alguns centros urbanos: maior legal; maior difícil; 
Esse amigo é um carinha maior esforçado.

Designações das Variantes Lexicais:
– Arcaísmo: palavras que já caíram de uso. Por exemplo, um 

bobalhão era chamado de coió ou bocó; em vez de refrigerante usa-
va-se gasosa; algo muito bom, de qualidade excelente, era supimpa.

– Neologismo: contrário do arcaísmo. São palavras recém-cria-
das, muitas das quais mal ou nem entraram para os dicionários. A na 
computação tem vários exemplos, como escanear, deletar, printar.

– Estrangeirismo: emprego de palavras emprestadas de outra 
língua, que ainda não foram aportuguesadas, preservando a forma 
de origem. Nesse caso, há muitas expressões latinas, sobretudo da 
linguagem jurídica, tais como: habeas-corpus (literalmente, “tenhas 
o corpo” ou, mais livremente, “estejas em liberdade”), ipso facto 
(“pelo próprio fato de”, “por isso mesmo.

As palavras de origem inglesas são várias: feeling (“sensibilida-
de”, capacidade de percepção), briefing (conjunto de informações 
básicas).

– Jargão: vocabulário típico de um campo profissional como 
a medicina, a engenharia, a publicidade, o jornalismo. Furo é no-
tícia dada em primeira mão. Quando o furo se revela falso, foi uma 
barriga. 

– Gíria: vocabulário especial de um grupo que não deseja ser 
entendido por outros grupos ou que pretende marcar sua identida-
de por meio da linguagem. Por exemplo, levar um lero (conversar).

– Preciosismo: é um léxico excessivamente erudito, muito raro: 
procrastinar (em vez de adiar); cinesíforo (em vez de motorista).

– Vulgarismo: o contrário do preciosismo, por exemplo, de 
saco cheio (em vez de aborrecido), se ferrou (em vez de se deu mal, 
arruinou-se).

Tipos de Variação
As variações mais importantes, são as seguintes:
 – Sociocultural: Esse tipo de variação pode ser percebido com 

certa facilidade. 
– Geográfica: é, no Brasil, bastante grande. Ao conjunto das 

características da pronúncia de uma determinada região dá-se o 
nome de sotaque: sotaque mineiro, sotaque nordestino, sotaque 
gaúcho etc. 

– De Situação: são provocadas pelas alterações das circuns-
tâncias em que se desenrola o ato de comunicação. Um modo de 
falar compatível com determinada situação é incompatível com 
outra

– Histórica: as línguas se alteram com o passar do tempo e com 
o uso. Muda a forma de falar, mudam as palavras, a grafia e o senti-
do delas. Essas alterações recebem o nome de variações históricas. 

FUNÇÕES DA LINGUAGEM

A linguagem é uma ferramenta fundamental para a comunica-
ção humana. Ela está presente em todas as esferas da sociedade 
e é utilizada de diferentes formas, de acordo com as condições de 
produção e recepção social. Nesse contexto, a norma ortográfica 
é uma das convenções mais importantes, pois é responsável por 
padronizar a escrita da língua portuguesa e garantir a sua compre-
ensão por diferentes públicos.

— Finalidade da linguagem
A linguagem é utilizada para diferentes finalidades, que variam 

de acordo com a situação comunicativa. Em um contexto formal, 
por exemplo, a linguagem é utilizada para transmitir informações 
objetivas e claras. Já em um contexto informal, a linguagem pode 
ser utilizada para estabelecer vínculos afetivos e emocionais entre 
os interlocutores.

— Função da linguagem
A função da linguagem está relacionada à intenção do falante 

ao utilizar a linguagem em determinado contexto. De acordo com 
Roman Jakobson, há seis funções da linguagem: emotiva, conativa, 
referencial, metalinguística, fática e poética.

A função emotiva da linguagem é aquela em que o emissor 
expressa suas emoções e sentimentos. A função conativa da lin-
guagem é aquela em que o emissor busca influenciar o receptor 
a fazer algo. A função referencial da linguagem é aquela em que o 
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emissor transmite informações objetivas sobre o mundo. A função 
metalinguística da linguagem é aquela em que o emissor utiliza a 
linguagem para falar sobre a própria linguagem. A função fática da 
linguagem é aquela em que o emissor busca estabelecer e manter 
o contato com o receptor. E, por fim, a função poética da linguagem 
é aquela em que o emissor utiliza a linguagem de forma artística, 
valorizando a sonoridade, a beleza e a criatividade.

— Funcionamento da norma ortográfica
A norma ortográfica é um conjunto de regras que padroniza 

a escrita da língua portuguesa. Ela é fundamental para garantir a 
compreensão dos textos escritos por diferentes públicos, bem 
como para a preservação da língua. No entanto, a norma ortográfi-
ca não é imutável e pode sofrer alterações ao longo do tempo.

A ortografia é baseada em um sistema de grafias e sons, ou 
seja, cada letra representa um som específico na língua. Essa re-
lação entre grafias e sons é chamada de correspondência fonema-
-grafema. Além disso, a norma ortográfica estabelece regras para 
a acentuação, pontuação, uso de maiúsculas e minúsculas, entre 
outras convenções.

— A apropriação da norma ortográfica
A norma ortográfica é um conjunto de regras que estabelecem 

a escrita correta das palavras. Ela é fundamental para garantir a 
compreensão do texto e a comunicação entre as pessoas. Porém, 
é importante ressaltar que a norma ortográfica não é um fim em 
si mesma, mas um meio para a comunicação efetiva. Assim, a sua 
apropriação deve ser entendida como um processo que visa facilitar 
a compreensão do texto e não como um fim em si mesmo.

A apropriação da norma ortográfica é um processo que envolve 
a compreensão das regras ortográficas e a sua aplicação na escrita. 
Isso inclui a compreensão da estrutura das palavras, das regras de 
acentuação, da pontuação e do uso correto das letras maiúsculas e 
minúsculas. Além disso, é importante considerar as particularida-
des da língua portuguesa, como as variações regionais e as palavras 
estrangeiras.

Para que a apropriação da norma ortográfica seja efetiva, é ne-
cessário que ela seja contextualizada. Isso significa que as regras 
ortográficas devem ser ensinadas de acordo com as condições de 
produção e recepção social da linguagem. Por exemplo, é importan-
te que os estudantes compreendam que a escrita formal é diferente 
da escrita informal e que cada uma delas tem suas próprias regras 
ortográficas.

A norma ortográfica é um instrumento importante para a co-
municação escrita, mas é importante lembrar que ela é apenas um 
dos elementos que compõem a linguagem. É necessário considerar 
também a adequação do uso da língua de acordo com a situação 
comunicativa, o contexto social e as intenções comunicativas.

O uso das linguagens de acordo com suas condições de produ-
ção e recepção social é um tema fundamental para a educação. É 
necessário que os estudantes compreendam que a linguagem não é 
um mero instrumento de comunicação, mas uma forma de expres-
são que reflete as relações sociais e culturais em que está inserida.

A norma ortográfica é um aspecto importante da linguagem 
escrita, mas não pode ser vista como um fim em si mesma. A sua 
apropriação deve ser contextualizada e compreendida como um 
meio para a comunicação efetiva. Além disso, é importante consi-
derar a diversidade linguística e cultural do país e valorizar as dife-
rentes formas de expressão que fazem parte da nossa identidade.

Em resumo, a educação linguística deve priorizar a compreen-
são da linguagem como um fenômeno complexo e multifacetado, 
que envolve aspectos sociais, culturais, políticos e históricos. A va-
lorização da diversidade linguística e a apropriação consciente da 
norma ortográfica são elementos fundamentais para a formação de 
cidadãos críticos e reflexivos, capazes de se expressar com clareza e 
efetividade em diferentes situações comunicativas.

TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no modo 
imperativo.
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Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir da 

função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, podendo 
se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, assim como a 
própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um texto 
literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finalidade e à 
função social de cada texto analisado. 

COESÃO E COERÊNCIA TEXTUAIS

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
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CONJUNTOS: NOÇÃO DE CONJUNTO. RELAÇÃO 
DE INCLUSÃO. OPERAÇÕES COM CONJUNTOS. 

CONJUNTOS NUMÉRICOS E APLICAÇÕES: NÚMEROS 
NATURAIS. NÚMEROS INTEIROS. NÚMEROS 

RACIONAIS. NÚMEROS IRRACIONAIS. NÚMEROS 
REAIS. MÓDULO DE UM NÚMERO REAL. INTERVALO 

REAL. OPERAÇÕES (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 
MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIAÇÃO E 

RADICIAÇÃO)

Um conjunto é uma coleção de objetos, chamados elementos, 
que possuem uma propriedade comum ou que satisfazem determi-
nada condição.

Representação de um conjunto
Podemos representar um conjunto de várias maneiras. 

ATENÇÃO: Indicamos os conjuntos utilizando as letras maiúscu-
las e os elementos destes conjuntos por letras minúsculas.

Vejamos:
1) os elementos do conjunto são colocados entre chaves sepa-

rados por vírgula, ou ponto e vírgula.
A = {a, e, i, o, u}

2) os elementos do conjunto são representados por uma ou 
mais propriedades que os caracterize. 

3) os elementos do conjunto são representados por meio de 
um esquema denominado diagrama de Venn.

Relação de pertinência
Usamos os símbolos ∈ (pertence) e ∉ (não pertence) para rela-

cionar se um elemento faz parte ou não do conjunto.

Tipos de Conjuntos
• Conjunto Universo: reunião de todos os conjuntos que esta-

mos trabalhando.
• Conjunto Vazio: é aquele que não possui elementos. Repre-

senta-se por 0/  ou, simplesmente {  }.
• Conjunto Unitário: possui apenas um único elemento.
• Conjunto Finito: quando podemos enumerar todos os seus 

elementos. 
• Conjunto Infinito: contrário do finito. 

Relação de inclusão
É usada para estabelecer relação entre conjuntos com conjun-

tos, verificando se um conjunto é subconjunto ou não de outro con-
junto. Usamos os seguintes símbolos de inclusão:

Igualdade de conjuntos
Dois conjuntos A e B são IGUAIS, indicamos A = B, quando pos-

suem os mesmos elementos.
Dois conjuntos A e B são DIFERENTES, indicamos por A ≠ B, se 

pelo menos UM dos elementos de um dos conjuntos NÃO pertence 
ao outro.

Subconjuntos
Quando todos os elementos de um conjunto A são também 

elementos de um outro conjunto B, dizemos que A é subconjunto 
de B. Exemplo: A = {1,3,7} e B = {1,2,3,5,6,7,8}.

Os elementos do conjunto A estão contidos no conjunto B.

ATENÇÃO: 
1) Todo conjunto A é subconjunto dele próprio;



MATEMÁTICA (RACIOCÍNIO LÓGICO)

40

2) O conjunto vazio, por convenção, é subconjunto de qualquer 
conjunto;

3) O conjunto das partes é o conjunto formado por todos os 
subconjuntos de A.

4) O número de seu subconjunto é dado por: 2n; onde n é o nú-
mero de elementos desse conjunto.

Operações com Conjuntos
Tomando os conjuntos: A = {0,2,4,6} e B = {0,1,2,3,4}, como 

exemplo, vejamos:
• União de conjuntos: é o conjunto formado por todos os ele-

mentos que pertencem a A ou a B. Representa-se por A ∪  B. Sim-
bolicamente: A ∪  B = {x | x ∈ A ou x ∈ B}. Exemplo:

• Intersecção de conjuntos: é o conjunto formado por todos os 
elementos que pertencem, simultaneamente, a A e a B. Represen-
ta-se por A ∩  B. Simbolicamente: A ∩  B = {x | x ∈ A e x ∈ B}

OBSERVAÇÃO: Se A ∩  B =φ , dizemos que A e B são conjun-
tos disjuntos.

Propriedades da união e da intersecção de conjuntos

1ª) Propriedade comutativa
A U B = B U A (comutativa da união)
A ∩ B = B ∩ A (comutativa da intersecção)

2ª) Propriedade associativa
(A U B) U C = A U (B U C) (associativa da união)
(A ∩ B) ∩ C = A ∩ (B ∩ C) (associativa da intersecção)

3ª) Propriedade associativa
A ∩ (B U C) = (A ∩ B) U (A ∩ C) (distributiva da intersecção em 

relação à união)
A U (B ∩ C) = (A U B) ∩ (A U C) (distributiva da união em relação 

à intersecção)

4ª) Propriedade 
Se A ⊂ B, então A U B = B e A ∩ B = A, então A ⊂ B

Número de Elementos da União e da Intersecção de Conjun-
tos

E dado pela fórmula abaixo:

Exemplo: 
(CÂMARA DE SÃO PAULO/SP – TÉCNICO ADMINISTRATIVO – 

FCC) Dos 43 vereadores de uma cidade, 13 dele não se inscreveram 
nas comissões de Educação, Saúde e Saneamento Básico. Sete dos 
vereadores se inscreveram nas três comissões citadas. Doze deles 
se inscreveram apenas nas comissões de Educação e Saúde e oito 
deles se inscreveram apenas nas comissões de Saúde e Saneamen-
to Básico. Nenhum dos vereadores se inscreveu em apenas uma 
dessas comissões. O número de vereadores inscritos na comissão 
de Saneamento Básico é igual a

(A) 15.
(B) 21.
(C) 18.
(D) 27.
(E) 16.

Resolução:
De acordo com os dados temos:
7 vereadores se inscreveram nas 3.
APENAS 12 se inscreveram em educação e saúde (o 12 não 

deve ser tirado de 7 como costuma fazer nos conjuntos, pois ele já 
desconsidera os que se inscreveram nos três)

APENAS 8 se inscreveram em saúde e saneamento básico.
São 30 vereadores que se inscreveram nessas 3 comissões, pois 

13 dos 43 não se inscreveram.
Portanto, 30 – 7 – 12 – 8 = 3
Se inscreveram em educação e saneamento 3 vereadores.
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Em saneamento se inscreveram: 3 + 7 + 8 = 18
Resposta: C

• Diferença: é o conjunto formado por todos os elementos que 
pertencem a A e não pertencem a B. Representa-se por A – B. Para 
determinar a diferença entre conjuntos, basta observamos o que 
o conjunto A tem de diferente de B. Tomemos os conjuntos: A = 
{1,2,3,4,5} e B = {2,4,6,8}

Note que:  A – B ≠ B - A
Exemplo: 
(PREF. CAMAÇARI/BA – TÉC. VIGILÂNCIA EM SAÚDE NM – 

AOCP) Considere dois conjuntos A e B, sabendo que assinale a al-
ternativa que apresenta o conjunto B.

(A) {1;2;3}
(B) {0;3}
(C) {0;1;2;3;5}
(D) {3;5}
(E) {0;3;5}

Resolução:
A intersecção dos dois conjuntos, mostra que 3 é elemento de 

B.
A – B são os elementos que tem em A e não em B.
Então de A ∪ B, tiramos que B = {0; 3; 5}.
Resposta: E

• Complementar: chama-se complementar de B (B é subcon-
junto de A) em relação a A o conjunto A - B, isto é, o conjunto dos 
elementos de A que não pertencem a B. Exemplo: A = {0,1,2,3,4} e 
B = {2,3}

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos 

números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos 
opostos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números 
inteiros não nulos

+ Z+
Conjunto dos números 
inteiros não negativos

* e + Z*+
Conjunto dos números 

inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números 
inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números 
inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, 

na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo 
de qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

• Números Opostos: dois números são opostos quando sua 
soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da ori-
gem (zero).
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Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal invertido, 
ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso adequado 

dos materiais em geral e dos recursos utilizados em atividades educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma dinâmica 
elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um classificasse 
suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. Se um jovem classi-
ficou como positiva apenas 20 das 50 atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado por a 
x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro número inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo pelo 
módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito importante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.
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LEGISLAÇÃO (LOM)

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO ATUALIZADA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE UBÁ

O povo do Município de São José de Ubá, consciente de suas 
responsabilidades perante Deus, a Pátria, o Estado do Rio de Ja-
neiro, o Município de São José de Ubá e a Sociedade, por seus le-
gítimos representantes, reunidos em Assembléia e animado pela 
vontade de confirmar o Estado Democrático de Direito, comprome-
tendo-se a respeitar, valorizar e atender aos princípios estabeleci-
dos nas Constituições da República Federativa do Brasil e do Estado 
do Rio de Janeiro, APROVOU e PROMULGOU a LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO.

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º – O Município de São José de Ubá, pessoa jurídica de di-
reito público interno, é unidade territorial que integra a organização 
político-administrativa, financeira e legislativa nos termos assegura-
dos pela Constituição e por esta Lei Orgânica.

Art. 2º – O território do Município é constituído de um único 
Distrito, com área de 249Km2 e tem como confrontantes os seguin-
tes Municípios: ao norte e a leste com Itaperuna; ao sul e a sudeste, 
com Cambuci; a oeste com Miracema; e, a sudoeste com Santo An-
tônio de Pádua.

Art. 3º – A criação e organização de distritos dependem de lei, 
após consulta plebiscitária às populações diretamente interessa-
das, observada a legislação estadual pertinente.

Art. 4º – A sede do Município dá-lhe o nome e tem categoria 
de cidade.

Art. 5º – O Município de São José de Ubá integra a divisão Ad-
ministrativa do Estado.

Art. 6º – Constituem bens do Município todas as coisas móveis, 
imóveis e semoventes e direitos e ações que a qualquer título lhe 
pertençam.

Parágrafo Único – O Município tem direito à participação no re-
sultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídri-
cos para geração de energia elétrica e de outros recursos minerais 
de seu território.

Art. 7º – São símbolos do Município, o Brasão, a Bandeira e o 
Hino, representativos de sua cultura histórica.

Art. 8º – Os direitos individuais e coletivos, na forma de art. 5º 
da Constituição Federal, integram esta Lei Orgânica e serão impres-
sos e fixados em todas as repartições públicas do Município, nas 
Escolas, nos Hospitais ou em qualquer local de acesso público para 
que todos possam, permanentemente, tomar ciência, exigir o seu 
cumprimento por parte das autoridades e cumprir por sua parte, o 
que cabe a cada cidadão habitante deste Município ou que em seu 
território transite.

Art. 9º – São objetos fundamentais dos cidadãos deste Municí-
pio e de seus representantes:

I – assegurar a construção de uma sociedade livre, justa e so-
lidária; 

II – garantir o desenvolvimento local e regional;
III– contribuir para o desenvolvimento estadual e nacional;
IV– erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais na área urbana e na zona rural; e,
V– promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade, ideologia política ou religiosa e quaisquer ou-
tras formas de discriminação.

TÍTULO II 

CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL

Art. 10 – Compete ao Município:
I– legislar sobre assunto de interesse local;
II– suplementar a legislação federal e estadual no que couber;
III– instituir a arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar as suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestação de contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV– criar e organizar distritos, observado o disposto na Lei Orgâ-
nica e na legislação estadual pertinente;

V– organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão, entre outros os seguintes serviços:

a)transporte coletivo urbano e intramunicipal, que terá caráter 
essencial;

b)abastecimento de água e esgoto sanitário;
c)mercados, feiras e matadouros;
d)cemitérios e serviços funerários;
e)iluminação pública;
f)limpeza pública, coleta domiciliar e destinação final do lixo.
VI– manter, com cooperação técnica e financeira da União e do 

Estado, programa de educação pré-escolar e ensino fundamental;
VII– prestar com a cooperação técnica e financeira da União e 

do Estado, serviços de atendimento à saúde da população, inclusi-
ve assistência nas emergências médico-hospitalares de pronto-so-
corro com recursos próprios ou mediante convênio com entidades 
especializadas.

VIII– promover a proteção do patrimônio histórico, cultural, 
artístico e paisagístico local observada a legislação e a ação fiscali-
zadora federal e estadual;

IX– promover a cultura e a recreação;
X– fomentar a produção agropecuária e demais atividades eco-

nômicas, inclusive a artesanal;
XI– preservar as florestas, a fauna e a flora;
XII– realizar serviços de assistência social, diretamente ou por 

meio de instituições privadas, conforme critérios e condições fixa-
das em Lei Municipal;

XIII– realizar programas de apoio a práticas esportivas;
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XIV– realizar programa de alfabetização para erradicação do 
analfabetismo no Município;

XV– realizar atividades de defesa civil, inclusive a de combate a 
incêndios e prevenção de acidentes naturais em coordenação com 
a União e o Estado;

XVI– promover, no que couber, adequado ordenamento terri-
torial, mediante planejamento e controle de uso, do parcelamento 
e da ocupação do solo urbano;

XVII– executar obras de:
a)abertura, pavimentação e construção de vias;
b)drenagem pluvial;
c)construção e conservação de estradas vicinais;
d)construção e conservação de estradas, parques, jardins e 

hortos florestais;
e)edificação e conservação de prédios públicos municipais. 
XVIII – fixar:
a)tarifas dos serviços públicos, inclusive os serviços de táxi;
b)horário de funcionamento dos estabelecimentos industriais, 

comerciais e de serviços.
XIX– sinalizar as vias públicas urbanas e rurais;
XX– regulamentar a utilização de vias e logradouros públicos; 

XXI – conceder licença para:
a)localização, instalação e funcionamento de estabelecimentos 

comerciais, industriais e de serviços, pelo prazo máximo de um ano 
e sua renovação anualmente;

b)fixação de cartazes, letreiros, anúncios, faixas, emblemas e 
utilização de alto-falantes para fins de publicidade e propaganda;

c)exercício de comércio eventual ou ambulante;
d)realização de jogos, espetáculos e divertimentos públicos, 

observadas as prescrições legais;
e)prestação dos serviços de táxis.
XXII- elaborar o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentá-

rias e o orçamento anual;
XXIII– instituir, executar e apoiar programas educacionais e 

culturais que propiciem o pleno desenvolvimento da criança e do 
adolescente;

XXIV– amparar, de modo especial, os idosos, os portadores de 
deficiência e as crianças carentes;

XXV– estimular a participação popular na formulação de polí-
ticas e sua ação governamental, estabelecendo programas de in-
centivo a projetos de organização comunitária nos campos social e 
econômico, cooperativas de produção e mutirões;

XXVI– organizar e manter os serviços de fiscalização necessá-
rios ao exercício do seu poder de polícia administrativa;

XXVII– fiscalizar, nos locais de venda, o peso, medidas e as con-
dições sanitárias dos gêneros alimentícios, observada a legislação 
federal pertinente;

XXVIII– dispor sobre o depósito e venda de animais e merca-
dorias apreendidas em decorrência de transgressão da legislação 
municipal;

XXIX– dispor sobre registro, guarda, vacinação e captura de ani-
mais, com a finalidade precípua de controlar e erradicar moléstias 
de que possam ser portadores ou transmissores.

Art. 11 – As competências previstas no Artigo anterior não es-
gotam o exercício de outras, na forma da Lei, desde que atenda ao 
peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e 
não conflitem com a competência federal e estadual.

§1º – As normas de edificação, de loteamento e arruamento 
deverão exigir reserva de áreas à:

a)área verde e demais logradouros públicos;

b)vias de tráfego, passagem de canalizações públicas de esgoto 
e águas fluviais.

§2º – A lei que dispuser sobre a Guarda Municipal, destinará à 
proteção dos bens, serviços e instalações municipais, estabelecerá 
sua organização e competência.

CAPÍTULO II 
DAS VEDAÇÕES

Art. 12 – Além de outros casos previstos nesta Lei Orgânica, ao 
Município é vedado:

I– estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvenciona-los a 
qualquer título, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com 
eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 
ressalvada, na forma da Lei, a colaboração de interesse público;

II– recusar fé aos documentos públicos;
III– subvencionar ou auxiliar, de qualquer forma, com recursos 

públicos, obras ou serviços de entidades religiosas, propaganda 
político partidária ou a que se destine a campanhas ou objetivos 
estranhos à administração e ao interesse público.

TÍTULO III
DO GOVERNO MUNICIPAL 

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 14 – O poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, 
composta de Vereadores, eleitos para cada legislatura com duração 
de 04 (quatro) anos, pelo voto direto e secreto com autonomia fun-
cional, administrativa e financeira.

Parágrafo Único – São condições de elegibilidade para o exercí-
cio do mandato de vereador, na forma de Lei Federal:

I– a nacionalidade brasileira;
II– o pleno exercício do direto político; 
III – o alistamento eleitoral;
IV – o domicílio eleitoral na circunscrição; 
V – a filiação partidária;
VI – a idade mínima de dezoito anos; VII – ser alfabetizado.
Art. 15 – A Câmara Municipal de São José de Ubá/RJ., será com-

posta de 09 (nove) Vereadores, observado o disposto no Artigo 29, 
inciso IV, da Constituição Federal.

Art. 16 – Revogado. (Emenda 02/2005)
Parágrafo Único – Revogado. (Emenda 02/2005)
Art. 17 – Salvo disposição em contrário esta Lei Orgânica, as De-

liberações da Câmara Municipal e de suas comissões são tomadas 
por maioria de votos.

SEÇÃO II 
DA POSSE

Art. 18 – A Câmara Municipal reunir-se-á em sessão preparató-
ria, no dia 1º de janeiro do primeiro ano da legislatura, para posse 
de seus membros.

Art. 19 – Sob a presidência do vereador mais idoso entre os 
presentes, os demais vereadores prestarão compromisso e toma-
rão posse, cabendo ao Presidente prestar o seguinte compromisso:
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“PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL E A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, OBSERVAR AS 
LEIS, DESEMPENHAR O MANDATO QUE ME FOI CONFIADO E TRA-
BALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E BEM-ESTAR DE SEU 
POVO.”

§1º – Prestado o compromisso pelo Presidente, o Secretário 
que for designado pelo mesmo para esse fim fará a chamada nomi-
nal de cada vereador que assim declarará: “PROMETO”.

§2º – O vereador que não tomar posse na sessão prevista nes-
te artigo, deverá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, salvo motivo 
justo aceito pela Câmara Municipal.

§3º – No ato da posse, os Vereadores deverão desincompatibi-
lizar-se e fazer declaração de bens, repetida quando do término do 
mandato, sendo ambas transcritas em livro próprio, reunidas em 
ata e divulgada para conhecimento público.

SEÇÃO III
DA ELEIÇÃO DA MESA

Art. 20 – Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-
-ão sob a presidência do Vereador mais idoso entre os presentes e, 
havendo maioria absoluta dos

membros da Câmara, elegerão os componentes da Mesa, que 
ficarão automaticamente empossados.

§1º - O Mandato da Mesa, será de 01 (um) ano, permitida a 
reeleição por mais um igual período, da forma que o mandato não 
exceda a 02 (dois) anos da mesma legislatura.

§2º – Na hipótese de não haver número suficiente para a elei-
ção da mesa, o Vereador mais idoso entre os presentes permane-
cerá na Presidência e convocará sessões diárias, até que seja eleita 
a mesa.

§3º – A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á obrigato-
riamente na última sessão ordinária da sessão legislativa, empos-
sando-se os eleitos na mesma sessão, os quais entrarão em exercí-
cio em 1º de janeiro do ano subsequente.

§4º – Caberá ao Regimento Interno da Câmara Municipal, 
dispor sobre a composição da Mesa Diretora e, subsidiariamente, 
sobre a sua eleição que será obrigatoriamente, através de votação 
secreta.

§5º – Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído, 
pelo voto da maioria dos membros da Câmara Municipal, quando 
faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribuições, 
devendo o Regimento Interno da Câmara Municipal dispor sobre 
o processo de destituição e sobre a substituição do membro des-
tituído.

SEÇÃO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DA MESA

Art. 21 – Compete a Mesa da Câmara Municipal, além de ou-
tras atribuições estipuladas no Regimento Interno:

I– enviar ao Prefeito, até o dia 1º de março, as contas do exer-
cício anterior;

II– propor ao plenário projetos de resolução que criem, trans-
formem ou extingam cargos, empregos ou funções da Câmara Mu-
nicipal, bem como a fixação da respectiva remuneração, observadas 
determinações legais;

III– declarar a perda de mandato de Vereador de ofício ou por 
provocação de qualquer dos membros da Câmara, nos casos pre-
vistos nesta Lei Orgânica, assegurada ampla defesa, nos termos do 
Regimento Interno;

IV– elaborar e encaminhar ao Prefeito, até o dia 31 de agosto, 
após aprovação pelo Plenário, a proposta parcial do orçamento da 
Câmara para ser incluída na proposta geral do município, prevale-
cendo na hipótese de não aprovação pelo Plenário, a proposta ela-
borada pela Mesa;

V– apresentar projetos de resolução dispondo sobre abertura 
de créditos suplementares ou especiais, através do aproveitamento 
total ou parcial da consignação orçamentárias da Câmara.

Parágrafo Único – A mesa decidirá, sempre, por maioria de seus 
membros, em caso de empate a decisão será do plenário, por sua 
maioria.

SEÇÃO V
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 22 – Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 
legislar sobre as matérias de competência do Município, especial-
mente no que se refere ao seguinte:

I- assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legis-
lação federal e estadual, notadamente no que diz respeito:

a)à saúde, à assistência pública e à proteção e garantia das pes-
soas portadoras de deficiência;

b)à proteção de documentos, obras e outros bens de valor his-
tórico, artístico e cultural, como os monumentos, as paisagens na-
turais notáveis e os sítios arqueológicos do Município;

c)impedirá a evasão, destruição e descaracterização de obras 
de arte e outros bens de valor histórico, artístico e cultural do Mu-
nicípio;

d)à abertura de meios de acesso e cultural do Município;
e)à proteção ao meio ambiente e ao combate à poluição;
f)ao incentivo à indústria e ao comércio;
g)à criação de distritos industriais;
h)ao fomento da produção agropecuária e à organização do 

abastecimento alimentar;
i)à promoção de programas de construção de moradias, melho-

rando as condições habitacionais e saneamento básico;
j)ao combate às causas da pobreza e aos fatores de marginali-

zação, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;
k)ao registro, ao acompanhamento e à fiscalização das conces-

sões de pesquisas e exploração dos recursos hídricos e minerais em 
seu território;

l)ao estabelecimento e á implantação da política de educação 
para o trânsito;

m)à cooperação com a União e o Estado, tendo em vista o equi-
líbrio do desenvolvimento e do bem-estar, atendidas as normas fi-
xadas em Lei Complementar Federal;

n)ao uso e armazenamento dos agrotóxicos, seus componen-
tes e afins;

o)às políticas públicas do Município.
II– tributos Municipais, bem como autorizar isenções e anistias 

fiscais e remissão de dívidas;
III– orçamento anual, plano plurianual e diretrizes orçamentá-

riasas, bem como, autorizar a abertura de créditos suplementares 
e especiais;

IV– obtenção e concessão de empréstimos e operações de cré-
dito, bem como sobre a forma e os meios de pagamento;
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V– concessão de auxílios e subvenções;
VI– concessão e permissão de serviços públicos;
VII– concessão de direito real de uso de bens municipais; 
VIII – alienação e concessão de bens imóveis;
IX– aquisição de bens imóveis, quando se tratar de doação;
X– criação, organização e supressão de distritos, observada a 

legislação estadual;
XI– criação, alteração e extinção de cargos, empregos e fixação 

da respectiva remuneração;
XII– dar e alterar denominação de próprios logradouros públi-

cos;
XIII– guarda municipal destinada a proteger bens, serviços e 

instalações do Município;
XIV– criação e estruturação de Secretarias Municipais e demais 

órgãos da administração pública, bem como a definição das respec-
tivas atribuições;

XV– organização e prestação de serviços públicos;
XVI– criação e estruturação de Secretarias Municipais e demais 

órgãos da administração pública, bem como a definição das respec-
tivas atribuições;

XVII– delimitação do perímetro urbano;
XIX – transferência temporária da sede do governo municipal.
Art. 23 – Compete à Câmara, privativamente, entre outras, as 

seguintes atribuições:
I– eleger sua Mesa Diretora, bem como destituí-la na forma 

desta Lei Orgânica e do Regimento Interno;
II– elaborar o seu Regimento Interno;
III– fixar a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 

Vereadores, observando-se o disposto no Inciso V do Artigo 29 da 
Constituição Federal e o estabelecimento da Lei Orgânica;

IV– exercer, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado do 
Rio de Janeiro, a fiscalização financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial do Município;

V– julgar as contas anuais do Município e apreciar os relatórios 
sobre a execução dos planos de Governo;

VI– sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbi-
tem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VII– dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, cria-
ção, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de 
seus serviços e fixar a respectiva remuneração;

VIII– autorizar o Prefeito e o Vice-Prefeito a se ausentarem do 
Município, quando a ausência exceder a 15 (quinze) dias;

IX– mudar temporariamente a sua sede;
X– controlar e fiscalizar, diretamente, os atos do Poder Executi-

vo, incluídos da Administração indireta e fundacional;
XI– proceder à tomada de contas do Prefeito Municipal, quan-

do não apresentadas à Câmara dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dias após a abertura desta Lei Orgânica;

XII– processar e julgar os Vereadores, na forma desta Lei Or-
gânica;

XIII– representar ao Procurador Geral da Justiça mediante 
aprovação de 2/3 (dois terços) de seus membros, contra o Prefeito, 
o Vice-Prefeito e Secretários Municipais ou ocupantes de cargos da 
mesma natureza, pela prática de crime contra a Administração Pú-
blica de que tiver conhecimento;

XIV– dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua 
renúncia e afastá-los definitivamente do cargo, nos termos previs-
tos em Lei;

XV– conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Verea-
dores para afastamento do cargo;

XVI– criar comissões especiais de inquéritos sobre fato deter-
minado que se inclua na competência da Câmara Municipal, sem-
pre que o requerer pelo menos 1/3 (um terço) dos membros da 
Câmara;

XVII– convocar ao Prefeito, Secretário do Município ou auto-
ridade equivalente para prestar esclarecimentos, aprazando dia e 
hora para o comparecimento, importando

a ausência sem justificação adequada, em crime de responsabi-
lidade, punível na forma da legislação federal;

XIX– autorizar referendo e convocar prebliscito;
XX– decidir sobre a perda de mandato de Vereador, por voto 

secreto e maioria absoluta, nas hipóteses previstas nesta Lei Orgâ-
nica;

XXI– conceder títulos honoríficos a pessoas que tenham reco-
nhecidamente prestado serviços ao Município, mediante Decreto 
Legislativo aprovado pela maioria de dois terços de seus membros 
e na forma da legislação municipal em vigor.

§1º - é fixado em 30 (trinta) dias, prorrogável por igual perío-
do, desde que solicitado e devidamente justificado, o prazo para 
que os responsáveis pelos órgãos da Administração direta e indireta 
do Município prestam informações e encaminhem os documentos 
requisitados pela Câmara Municipal na forma desta Lei Orgânica;

§2º - o não atendimento no prazo estipulado no parágrafo an-
terior, obriga ao Presidente da Câmara, sob pena de responsabilida-
de, solicitar, na conformidade da legislação vigente, a intervenção 
do Poder Judiciário para fazer cumprir a legislação;

XXII– tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o 
parecer do Conselho Estadual de Contas dos Municípios no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias de seu recebimento, observados os 
seguintes preceitos:

a)o parecer do Conselho Estadual de Contas dos Municípios so-
mente deixará de prevalecer por decisão de 2/3 (dois terços) dos 
membros da Câmara;

b)decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias sem deliberação pela 
Câmara, as contas serão consideradas aprovadas ou rejeitadas, de 
acordo com a conclusão do parecer do Conselho Estadual de Contas 
dos Municípios;

c)no decurso do prazo previsto na alínea anterior, as contas do 
Prefeito ficarão à disposição de qualquer contribuinte do Município, 
para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimi-
dade, nos termos da Lei;

d)rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente, remetidas 
ao Ministério Público para os fins de direito.

XXIII– julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos ca-
sos previstos em Lei Federal;

XXIV– decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereado-
res, nos casos indicados na Constituição Federal, nesta Lei Orgânica 
e na legislação federal aplicável;

XXV– solicitar a intervenção do Estado no Município na forma 
da Lei.

SEÇÃO VI 
DAS COMISSÕES

Art. 24 – A Câmara terá comissões permanentes e especiais, 
constituídas na forma e com as atribuições definidas no Regimento 
Interno;

§1º - Em cada Comissão será assegurada, tanto quanto possí-
vel, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parla-
mentares que participam da Câmara.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Agente Administrativo

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: PRINCÍPIOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Breve Introdução
Podemos considerar o Direito Administrativo como um ramo 

autônomo do Direito que se encontra dependente de um acoplado 
de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não existe uma 
norma codificada, não havendo, desta forma, um Código de Direito 
Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da Administração 
Pública em sua relação com os administrados, seus agentes 
públicos, organização interna e na prestação de seus serviços 
públicos, encontram-se esparsas no ordenamento jurídico pátrio, 
onde a principal fonte normativa é a Constituição Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios justificadores 
das prerrogativas e restrições da Administração, sendo eles, o 
princípio da Supremacia do Interesse Público e o princípio da 
Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro 
ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídico da 
Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

– É um regime mais 
abrangente

– Consiste nas regras e 
princípios de direito público e 
privado por meio dos quais, a 
Administração Pública pode se 

submeter em sua atuação

– É um regime reservado para 
as relações jurídicas incidentes 
nas normas de direito público

– O ente público assume 
uma posição privilegiada em 

relação ao particular

Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que 

direcionam os atos da Administração Pública. Os princípios podem 
vir expressos na Constituição Federal, bem como também podem 
ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, porém, 
possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, predispõe 
acerca dos princípios administrativos dispondo que a Administração 
Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos 
Estados do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência. 

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 
37, caput da CFB/988, sendo estes, os já mencionados princípios 
implícitos.

Princípios Expressos 
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência.
Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara civil, 
onde o que não está proibido está permitido, nos termos do art.5°, 
II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado poderá 
atuar somente com prévia autorização legal, haja vista que não 
havendo autorização legal, não poderá a Administração agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar condutas 
que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos parâmetros 
legais, é necessário que o ato administrativo seja anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios atos, 
e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotutela. Desse 
modo, a revisão dos atos que pratica, não depende de autorização 
ou de controle externo, tendo em vista que a própria Administração 
poderá fazê-lo por meio de revogação ou anulação. Vejamos: 

a) Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários.  

b) Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos os 
atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 

Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
– Súmula 473-  STF - “A administração pode anular seus próprios 

atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não 
de mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, 
prazo para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o art. 
54 da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os 
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram 
praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso o ato nulo 
tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não haverá prazo 
para sua anulação.

Impessoalidade
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, pois, o 

exercício da atividade administrativa é atribuição da Administração, 
haja vista a ela serem atribuídas todas as condutas dos agentes 
públicos. 
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São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
a) Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato 

administrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 

b) Agente Público: o Estado age em nome do agente. Assim, 
não poderão constar nas publicidades os nomes de administradores 
ou gestores, sendo que as propagandas devem ser informativas e 
educativas, pois, o ato estará sendo praticado pela Administração 
Pública. Tal entendimento possui liame com a Teoria da Imputação 
Volitiva, por meio da qual, a vontade do agente público é imputada 
ao Estado.

– OBS. Importante: De acordo com a jurista  Maria Sylvia 
Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é fundamento 
para fins de reconhecimento de validade dos atos praticados por 
“funcionário de fato”, que se trata daquele que  não foi investido 
no cargo ou função pública de nodo regular, tendo em vista que 
a conduta desse agente, que se encontra laborando de modo 
irregular na Administração Pública, é atribuída à pessoas jurídica na 
qual ele está inserido e, por esse motivo,  tal vício será convalidado/
corrigido. 

Moralidade
Além da necessidade de as atividades da Administração 

estarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse caso, 
estará a moralidade se preocupando com a moralidade jurídica, e 
não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as atividades de 
seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade Administrativa 
e a Lei de Ação Popular.   

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 do 
STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente para ocupar 
cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da Resolução nº 7 
do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:
– Súmula Vinculante 13 STF: “A nomeação de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 
da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia 
ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 
confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública 
direta e indireta em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas, violaa Constituição Federal”.

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à 
moralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal 
prática foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o 
caráter imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos 
em comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

a) Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até o 
terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a nomeação 
de primos; e

b) Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se 
estende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como os 
ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e municipais, 
pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica apenas a cargos 
comissionados.

Publicidade
É necessário que haja transparência no exercício das atividades 

exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, os atos da 
Administração devem ser públicos.  Contudo, há algumas exceções, 
como determinados interesses sociais, bem como as situações de 
foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos atos 
administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor controle 
das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina que a 
Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
interesse público e eficiência, sendo que nos processos 
administrativos serão observados, entre outros, os critérios de 
divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses 
de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X também 
da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigiloso” devem 
ser compreendidos como exceções à regra geral do Princípio da 
Publicidade. 

Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 
e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais 
que prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do 
impetrante, é o Habeas Data.

Por fim, é importante mencionar que a Súmula nº 6 do STF 
estabelece “desde que devidamente motivada e com amparo em 
investigação ou sindicância, é permitida a instauração de processo 
administrativo disciplinar com base em denúncia anônima, em 
face do poder-dever de autotutela imposto à Administração”. Logo, 
percebe-se que a intenção da Suprema Corte ao elaborar esta 
Súmula, foi a de preservar a intimidade.

Eficiência 
O princípio da eficiência foi introduzido pela EC nº19/98, pois, 

antes, ele era considerado como princípio infraconstitucional.
Nesse sentido, deverá ser a atuação da Administração Pública 

pautada nos seguintes critérios:
a) Rapidez;
b) Dinamismo;
c) Celeridade;
d) Descongestionamento;  
e) Desburocratização;
f) Perfeição;
g) Completitude; e
h) Satisfação;
i) Rentabilidade ótima, máxima e com menor custo. 



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

153

Sobre o tema, o STF já se posicionou no sentido de reforçar 
que o princípio da eficiência não depende de Lei para que seja 
regulamentado, sendo por isso, considerado como uma norma de 
eficácia plena.

Além disso, destaca-se que a Emenda Constitucional nº19/98 
consagrou a transição da Administração Pública Burocrática 
para a Administração Pública Gerencial, com o objetivo de 
criar aproximação entre o Poder Público e a iniciativa privada. 
Vejamos no quadro abaixo, as distinções entre esses dois tipos de 
Administração:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
BUROCRÁTICA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
GERENCIAL

– É direcionada ao controle 
de procedimentos e 
preocupa-se com os 

resultados em segundo 
plano;

– Seu foco encontra-se nos 
controles administrativos;

– Centralização,concentração 
e controle dos órgãos e 

entidades públicas.

– É voltada para o controle 
de resultados e mantém as 

formalidades fundamentais à 
Administração Pública;

– É focada no controle de 
resultados;

– Reduz a atuação empresarial 
do Estado;

– Trata de parcerias com 
entidades do terceiro setor 

para a prestação de atividades 
consideradas não essenciais;

– Trata da capacitação de 
servidores e do controle de 

desempenho;
– Cuida da descentralização, 

desconcentração e autonomia 
dos órgãos e entidades públicas.

— Outros Princípios Constitucionais Aplicáveis à Administração 
Pública

Princípio da Celeridade Processual
Previsto no artigo 5º LXXVIII da CFB/88, o princípio da 

celeridade processual assegura a toda a sociedade nas searas 
judicial e administrativa, a razoável duração do processo e os meios 
que garantam celeridade na sua tramitação. 

Ressalta-se que o processo administrativo constitui uma 
sequência de atos que declinam-se à decisão final. Desta maneira, 
o rito deve sempre prosseguir com o objetivo de que haja conclusão 
célere de encerramento dos processos. 

Salienta-se que a Lei Federal nº 9784/99 elenca importantes 
diretrizes que podem ser aplicadas aos processos administrativos 
federais em relação a celeridade. São elas:

a) É dever da Administração emitir de forma clara, decisão 
nos processos administrativos, bem como responder acerca de 
solicitações ou reclamações e sobre matérias que sejam de sua 
competência;

 b) Após a conclusão da instrução de processo administrativo, o 
prazo para Administração decidir é de até 30 dias, exceto se houver 
prorrogação expressamente motivada, razão pela qual, acrescentar-
se-á igual período;

c) Não fixando a lei prazo diferente, será o recurso administrativo 
decidido no prazo de 30 dias;

d) Salvo disposição legal diversa, o processo administrativo 
deverá tramitar por no máximo três instâncias administrativas. 

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa
De acordo com os fundamentos contidos no artigo 5º, LV da 

CFB/88, em decorrência do princípio do contraditório, as decisões 
administrativas devem ser tomadas levando em consideração a 
manifestação das partes interessadas.

Para tal, é imprescindível que seja dada oportunidade para 
que as partes prejudicadas pela decisão sejam ouvidas antes do 
resultado final do processo.

Ressalta-se que o princípio da ampla defesa possibilita aos 
litigantes, tanto em processo judicial quanto administrativo, 
a utilização dos meios cabíveis de prova, dos recursos e dos 
instrumentos necessários para defesa de seus interesses diante do 
Judiciário e também da Administração Pública. 

Acerca dos princípios do contraditório e da ampla defesa, 
dispõe a Súmula Vinculante 33 do Supremo Tribunal Federal: 

– Súmula 33 STF: “Nos processos perante o Tribunal de Contas 
da União asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando da 
decisão puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo 
que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da legalidade 
do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão”.

Princípio de devido processo legal formal e material 
Nos ditames do artigo 5º, LIV da CFB/88, a privação de liberdade 

ou de bens só poderá ser aplicada após o devido processo legal. 
O devido processo legal pode ser classificado da seguinte 

forma:
a) Devido processo legal formal: trata-se do parâmetro que 

exige o cumprimento de um rito que já esteja definido por lei para 
que a decisão tenha validade;

b) Devido processo legal material ou substantivo: a decisão 
final deve ser justa, adequada e respeitar o rito. Desse modo, o 
devido processo legal material ou substantivo possui o mesmo 
conteúdo do princípio da proporcionalidade. Além disso, é 
importante destacar que nos processos administrativos, é buscada 
a verdade real dos fatos, não valendo desta forma, somente a 
verdade formal baseada na prova produzida nos autos. 

Por fim, denota-se que são diferenças primordiais entre o 
processo administrativo e do processo judicial:

PROCESSO ADMINISTRATIVO PROCESSO JUDICIAL

– Até 3 instâncias
– Faz coisa julgada 

administrativa
– Princípio da oficialidade

– permissão da reformatio in 
pejus

– Não há necessidade de 
atuação de advogado

– É permissionário da prova 
emprestada (verdade real)

– Em regra, são 3 graus de 
jurisdição

– Faz coisa julgada judicial
– Princípio da inércia da 

jurisdição
– Há necessidade da atuação 

de advogado
– É permissionário da prova 

emprestada (verdade formal)
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— Princípios Implícitos 

Princípio da Autotutela da Administração Pública
Possui o condão de controlar sua própria atuação, podendo, 

desta forma, corrigir seus próprios atos quando tais atos estiverem 
dotados de ilegalidade. 

Sobre o assunto, dispõe a Súmula 346 do STF:
– Súmula 346 - STF: “A Administração Pública pode declarar a 

nulidade de seus próprios atos”.

Além disso, poderá a Administração invalidar seus próprios 
atos a partir do momento em que estes contenham ilegalidade, 
porque deles não se originam direitos, podendo também revogar 
atos por motivos de conveniência e oportunidade. É o determina a 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Vejamos:

– Súmula 473 - STF: “A Administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles 
não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial”.

Ademais, vale pontuar que de acordo com o art. 5 da Lei nº 
9.784/1999, deverá a Administração anular seus próprios atos, 
quando estes se encontrarem eivados de vícios de legalidade, 
podendo revogá-los por motivos de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, sendo que nos parâmetros do 
princípio da legalidade, o prazo para a Administração Pública anular 
seus atos é de 05 anos. 

Princípio da Continuidade 
Esse princípio define que a atuação administrativa deve ser 

ininterrupta. 
Aliado a esse importante princípio, o STF adotou por meio 

do Recurso Extraordinário nº 693.456, o entendimento de que o 
exercício do direito de greve por parte do servidor público pode 
realizar o corte do salário, que por sua vez, poderá ser substituído 
por compensação das horas paradas pelo servidor. Porém, em 
se tratando de greve provocada por ato Ilícito da Administração 
Pública, tal corte de salário não poderá ocorrer e a Administração 
deverá ressarcir os prejuízos caso estes existam e sejam verificados. 

– OBS. Importante: De acordo com o disposto no artigo 142, 
§3º, IV da Constituição Federal de 1.988, em hipótese alguma, 
poderá o servidor militar entrar em greve ou se sindicalizar.

Princípio da Razoabilidade ou da Proporcionalidade Ampla 
Por meio desse princípio, as medidas adotadas pela 

Administração devem se apresentar das seguintes maneiras:

MEDIDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ADEQUADAS Seu dever é lograr com sucesso a 
realização da finalidade.

NECESSÁRIAS
A Administração deverá optar pela 

forma que restrinja menos ao direito do 
administrado.

PROPORCIONAIS

A Administração Pública deverá 
promover equilíbrio entre vantagens 
e desvantagens, entre o meio e o fim, 
fazendo com que haja mais vantagens 

que desvantagens, sob pena de ausência 
de proporcionalidade do ato.

Princípio da Motivação Obrigatória
Esse princípio obriga a Administração Pública a indicar os 

pressupostos de fato e de direito que determinaram a prática do 
ato. 

Desta maneira, infere-se que a validade do ato administrativo 
se encontra condicionada à apresentação de forma escrita dos 
fundamentos fáticos e jurídicos justificadores da decisão que foi 
adotada. 

Tal fundamentação se refere a um mecanismo de controle 
sobre a legalidade e legitimidade das decisões tomadas pela 
Administração Pública. 

A obrigação de motivação dos atos da Administração Pública 
possui fundamento em vários dispositivos normativos, dentre 
eles, podemos citar como exemplos, os insertos no artigo 93, X da 
Constituição Federal e no artigo 50 da Lei nº 9784/99. 

Contudo, existem atos que dispensam a motivação escrita, 
como exemplo, podemos citar a motivação evidente nos atos de 
gesticulação executados por policial na disciplina do trânsito, 
bem como a motivação inviável demostrada em sinais de trânsito 
emitidos por semáforos.

Ressalta-se que a motivação deve ser apresentada de modo 
concomitante, ou no instante seguinte à prática do ato. 

Há ainda, a motivação aliunde, que se trata daquela indicada 
fora do ato, e que se constitui em concordância com fundamentos 
de pareceres anteriores, informações, decisões ou propostas. Como 
exemplo de motivação aliunde, podemos citar aquela realizada 
pelas infrações de trânsito, onde existe em padrão único de 
motivação para cada tipo de espécie de infração cometida e que 
nesse caso, não existe necessidade de motivação personalizada 
para cada agente que cometer o ato infracional. 

Princípio da Presunção de Legitimidade 
Por meio desse princípio, devido à prática exclusiva com a 

finalidade de aplicação da lei, os atos administrativos acabam por 
se beneficiar da legitimação democrática conferida pelo processo 
legislativo.

Desse modo, os atos administrativos recebem proteção de 
determinada presunção relativa de modo a demonstrar que sua 
prática ocorreu em conformidade com o ordenamento jurídico. Por 
esta razão, até que se prove o contrário, os atos administrativos 
são considerados válidos para o mundo jurídico, sendo cabível ao 
particular, o encargo de provar eventual ilegalidade na sua prática.

Assim, por conta da referida presunção, ainda que o ato 
administrativo esteja eivado de ilegalidade (ato nulo), a produção 
dos seus efeitos estará garantida até o instante de sua retirada 
através da invalidação.


